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prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010. No caso de 
liquidação do débito, a multa poderá ser paga com desconto de 
50% dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação 
da lavratura do Auto de infração, nos termos e condições do 
artigo 24, inciso I, da Lei 10.705/2000, de 28-12-2000, condicio-
nado ao pagamento integral do débito, implicando em renúncia 
à defesa ou reclamação.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em que se con-
siderar esta notificação realizada sem que haja o recolhimento 
do débito fiscal exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do 
débito fiscal ou a apresentação de defesa, o AIIM será enca-
minhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação e o 
débito fiscal poderá ser inscrito na DIVIDA ATIVA DO ESTADO. 
As infrações nele contidas, por caracterizar, em tese, crime contra 
ordem tributária, serão comunicadas ao Ministério Público, nos 
termos da legislação vigente, por meio de Representação Fiscal 
de Crime Contra Ordem Tributária.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT. O notificado poderá se credenciar 
no ePAT, nos termos da Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à 
integra do auto de infração e ao processo eletrônico a qualquer 
tempo, logo depois que tiver concluído o seu credenciamento.

O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via 
remota, utilizando-se a rede, mundial computadores, ou median-
te comparecimento do interessado na unidade competente da 
Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde que possua 
assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir assinatura ele-
trônica poderá se credenciar no ePAT no endereço eletrônico do 
Portal do ePAT - Módulo do Contribuinte: https: //www.fazenda.
sp.gov.br/ePAT/portal/ Após ter-se credenciado no ePAT, o noti-
ficado poderá outorgar procuração eletrônica vinculando repre-
sentantes legais ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, 
os quais se credenciados no ePAT também terão acesso a íntegra 
do processo eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, 
petição e praticar todos os atos processuais por meio do ePAT.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será 
enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra 
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 
198/2010, com documentos e peças em formato pdf (portable 
document formal), devendo ser assinada eletronicamente com 
a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado 
pela Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal.

Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos técnicos, 
impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de 
documentos por meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa 
poderá ser I protocolada em papel, na repartição fiscal indicada 
abaixo, obedecendo-se às prescrições do art. 21 da portaria 
CAT 198/2010.

(VALORES ORIGINAIS SUJEITO a Juros de Mora, confor-
me artigo 96 da Lei 6.374/89, com a redação dada pela Lei 
13.918/09).

Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notifi-
cação na data da respectiva ciência (item 3 do §4° do artigo 9° 
da Lei 13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de defe-
sa): PFC-11-SÉ, AV. RANGEL PESTANA, 300 - 1º andar - CENTRO· 
São Paulo· SP, horário 9: 00h às 16: 30h

Unidade de Julgamento: DT J-1 • DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO CAPITAL I/NF 3

Conforme o § 4° do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 Notificação
O chefe do Posto Fiscal do PFC-10-Sé notifica aos interessa-

dos abaixo relacionados, que por decisão do Sr. Inspetor Fiscal 
do DRTC-I/NF-4, a suspensão preventiva da Inscrição Estadual, 
a partir de 05-12-2012, em razão da não localização do contri-
buinte no endereço declarado a esta Secretaria.

Desta decisão caberá recurso ao Sr. Inspetor Fiscal dentro do 
prazo de 30 dias a contar da data da publicação: Contribuinte: J 
L C RIBEIRO LOGÍSTICA E SERVIÇOS – ME

Inscrição Estadual: 145.257.544.118 - CNPJ: 
45.180.684/0001-99

Endereço: Rua Gama Cerqueira,195 – Cambuci – São 
Paulo – SP

Exp. GDOC: 1000374-1581725/2012
Contribuinte: TRUZZY COMÉRCIO DE COUROS EIRELI
Inscrição Estadual: 145.572.547.116 - CNPJ: 

16.730.807/0001-10
Endereço: Rua Santo Antonio da Vargem Alegre,289 – São 

Paulo – SP
Exp. GDOC: 1000374-1580755/2012
 Posto Fiscal da Capital 10 - Sé
 Comunicado
Declaração de inatividade do estabelecimento.
O chefe do PFC-10-SÉ, comunica aos interessados que em 

decorrência de decisão exarada que constatou a não localiza-
ção do contribuinte, formalizada por meio de “Declaração de 
não Localização de Contribuinte” (mod. 2.05-B), determinou 
a alteração da situação cadastral para “ NÃO LOCALIZADO”, 
relativamente ao contribuintes abaixos relacionados, efeitos a 
partir das datas indicadas.: Contribuinte: ALFAPLASTICOS COM. 
IMP. EXP. DE PLAST.RES.METAL. LT. EPP

Inscrição Estadual: 146.393.326.116 - CNPJ: 
14.142.036/0001-14

Endereço: R. EMILIANA ROSA DE ASSUNÇÃO, 218 - A - V. 
BUENOS AIRES- SÃO PAULO-SP

Exp. GDOC: 1000371-1522667/2012
Data da inatividade: 18-08-2011
Contribuinte: ALUMETAL COML. DO BRASIL LTDA. EPP
Inscrição Estadual: 148.203.037.112 - CNPJ: 

45.298.056/0001-02
Endereço: R. HUGO WOLF, 263 - V. PAULISTANA- SÃO 

PAULO-SP
Exp. GDOC: 1000371-1527861/2012
Data da inatividade: 08-09-2010
Contribuinte: ARTHUR PINHEIRO DOS SANTOS PLÁSTICOS 

- EPP
Inscrição Estadual: 145.341.191.110 - CNPJ: 

15.651.459/0001-22
Endereço: R.CORONEL CINTRA, 169- SÃO PAULO-SP
Exp. GDOC: 1000371-1527848/2012
Data da inatividade: 04-06-2012
Contribuinte: BIOTHERMIC COML. LTDA. ME
Inscrição Estadual: 146.709.796.115 - CNPJ: 

13.683.775/0002-31
Endereço: AV. ÁLVARO RAMOS, 2580 - SL. 12- SÃO PAULO-

SP
Exp. GDOC: 1000358-1519542/2012
Data da inatividade: 26-09-2011
Contribuinte: DOM NERY COM. DE METAIS E PLÁSTICOS 

LTDA.
Inscrição Estadual: 146.998.618.116 - CNPJ: 

15.049.318/0001-34
Endereço: ESTRADA DOM JOÃO NERY, 3000- SÃO PAULO-SP
Exp. GDOC: 1000358-1545698/2012
Data da inatividade: 14-02-2012
Contribuinte: ESTRELA COM. DE CEREAIS LTDA.
Inscrição Estadual: 149.250.224.114 - CNPJ: 

07.891.360/0001-70
Endereço: R. DO LUCAS, 228 - BRÁS- SÃO PAULO-SP
Exp. GDOC: 1000374-1528915/2012
Data da inatividade: 31-01-2012
Contribuinte: GALDINO AÇOS E METAIS LTDA.
Inscrição Estadual: 145.139.490.110 - CNPJ: 

15.296.369/0001-60
Endereço: R. DAS BOAS NOITES, 527- SÃO PAULO-SP
Exp. GDOC: 1000371-1536416/2012
Data da inatividade: 30-03-2012

da Portaria CAT-28/2005, implicará em renúncia à faculdade de 
realização de ensaios na Amostra 2 (“testemunha”).

Base Legal: Lei 11.929/2005 e Artigo 6º, inciso II, §§ 1º e 2º, 
da Portaria CAT-28/2005.

FORMALIZAÇÃO
O embaraço a ação fiscalizadora implicará a imposição de 

sanções legais.
CONTRIBUINTE
Nome: SUPER POSTO AVINHADO LTDA
Entidades credenciadas pela ANP, no Estado de São Paulo, 

constantes do Boletim Mensal do Monitoramento dos Com-
bustíveis (versão atual), disponível no site www.anp.gov.br 
– Qualidade – Boletins da Qualidade (o IPT atualmente não 
faz parte da referida relação), para realização de análises de 
combustíveis COM ACOMPANHAMENTO de assistente técnico, 
salvo na hipótese de detecção de marcador de solvente (§3º do 
Artigo 6º da Portaria CAT 28/2005): 1- UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE CAMPINAS - UNICAMP - Os ensaios são realizados pela 
Central Analítica do Instituto de Química, localizada no campus 
da Universidade, Bloco K – 1º andar, bairro Barão Geraldo, Cam-
pinas/SP, CEP: 13083-970 – Telefone: (19) 3521-3007. Contatos: 
Daniela Prates Silva, Eurico Coutinho, Fabiano Marques – e-mail: 
ca@iqm.unicamp.br

2- UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP - Os 
ensaios são feitos no Instituto de Química, localizado na Rua 
Prof. Francisco Degni 55, bairro Quitandinha – Araraquara/
SP, CEP: 14800-900 – Telefone: (16)3301-9503/9666. Contato: 
Adriele – e-mail: adriele@iq.unesp.br

OBS: A entidade abaixo NÃO PERMITE o acompanhamento 
por Assistente Técnico e NÃO realiza ensaio para identificação 
da PRESENÇA DE MARCADOR.

3- UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - UFS-
CAR - Os ensaios são realizados pelo Centro de Caracterização 
e Desenvolvimento de Materiais – CCDM, localizado na Rodovia 
Washington Luís, KM 235 – São Carlos/SP, CEP: 13565-905 – 
Telefone: (16) 3351-8843. Contato: Marcos Monteiro – e-mail: 
monteiro@ccdm.ufscar.br ou Eliezer Copete – e-mail: copete@
ccdm.ufscar.br

Artigo 7º - A defesa deverá ser: (Redação dada ao artigo 
pelo inciso IV do artigo 1º da Portaria CAT-33/06, de 15-05-2006; 
D.O. de 16-05-2006, efeitos a partir de 16-05-2006)

I - apresentada no prazo de cinco dias úteis contado da 
notificação referida no artigo 6º;

II - instruída com os documentos, demonstrativos e demais 
elementos materiais destinados a comprovar as alegações feitas;

III - acompanhada, se houver interesse por parte do contri-
buinte, de pedido de realização de idênticos ensaios na Amostra 
2 (“testemunha”), a serem efetuados por entidade credenciada 
ou conveniada com a ANP, localizada neste Estado.

§ 1º - O pedido de que trata o inciso III conterá, sob pena 
de indeferimento: 1 - o nome e o número de telefone da pessoa 
indicada pelo interessado para contato com o fisco;

2 - a indicação da entidade credenciada ou conveniada com 
a ANP, localizada neste Estado, que realizará os ensaios;

3 - autorização para que a entidade indicada encaminhe 
ao fisco cópia do resultado dos ensaios e das respostas aos 
eventuais quesitos técnicos formulados conforme item 2 do §5º. 
(Redação dada ao item pela Portaria CAT-136/09, de 07-07-
2009; D.O. 08-07-2009)

§ 2º - O interessado será notificado pelo fisco a comparecer, 
se for o caso acompanhado do assistente técnico, ao endereço 
da entidade indicada nos termos do item 2 do § 1º para acom-
panhar o trabalho de conferência da integridade do frasco, do 
saco plástico e dos respectivos lacres, bem como o procedimento 
de deslacração e, ao final, assinar o “Termo de Constatação”. 
(Redação dada ao parágrafo pela Portaria CAT-136/09, de 
07-07-2009; D.O. 08-07-2009)

§ 3° - Implicam em renuncia aos ensaios na Amostra 2 
(“testemunha”): (Redação dada ao parágrafo pela Portaria CAT-
43/09, de 20-02-2009; D.O. 21-02-2009)

1 - o não comparecimento do interessado na entidade, no 
prazo, conforme referidos no § 2º, hipótese em que será lavrado 
“Termo de Ocorrência”, salvo se houver a protocolização, 
na sede da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - 
PROCON-SP ou no Posto Fiscal de sua vinculação, na mesma 
data, de justificativa da ausência por motivo de força maior, 
devidamente comprovada;

2 - a não contratação, pelo interessado, da entidade indi-
cada nos termos do item 2 do § 1º, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da lavratura do termo de constatação 
referido no § 2º;

§ 4º - Correrão por conta do interessado as despesas de 
contratação dos serviços relativos aos ensaios na Amostra 2 
(“testemunha”). (Redação dada ao parágrafo pela Portaria CAT-
43/09, de 20-02-2009; D.O. 21-02-2009);

§ 5º - No interesse do contribuinte: (Parágrafo acrescentado 
pela Portaria CAT-136/09, de 07-07-2009; D.O. 08-07-2009)

1 - os ensaios na Amostra 2 poderão ser acompanhados 
por assistente técnico, que deverá ser profissional químico com 
graduação superior e registro no Conselho Regional de Química, 
DESDE QUE: a) a entidade credenciada ou conveniada com a 
ANP admita tal acompanhamento;

b) não se trate de ensaios para identificação da presença 
do marcador de solvente, conforme ressalva expressa no § 3º 
do artigo 6º;

c) o assistente técnico seja indicado no pedido de realização 
dos ensaios, observado o § 1º;

d) o assistente técnico apresente comprovação da gradu-
ação superior e do registro no Conselho Regional de Química 
à entidade credenciada ou conveniada com a ANP quando da 
realização dos ensaios;

2 - o assistente técnico poderá formular quesitos à entidade 
que realizará os ensaios, desde que sejam apresentados junta-
mente com o pedido de que trata o inciso III.

§ 6º - Deferido o pedido para realização de ensaios na 
Amostra 2, a Secretaria da Fazenda informará à entidade que 
realizará os ensaios sobre a presença do assistente técnico, 
quando for o caso, e encaminhará, se houver, os quesitos 
técnicos formulados. (Parágrafo acrescentado pela Portaria CAT-
136/09, de 07-07-2009; D.O. 08-07-2009)

 
Notificação
CONTRIBUINTE NÃO CREDENCIADO NO EPAT
AIIM – ITCMD 4.015.402-6
CONTRIBUINTE – SEVERINA DE OLIVEIRA SILVA
CPF: 914.439.894-87
ENDEREÇO – RUA COMENDADOR JOSÉ GOMES, 526 – 

PARELHAS- RN
CEP: 59360-000
ITCMD: R$ 712,25 JUROS: R$ 113,96 - MULTA: R$ 712,00 

- TOTAL: R$ 1.538,21
Nos termos do "caput" do artigo 100 do Decreto 

54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do 
Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à 
legislação tributária do ITCMD (RITCMD - Decreto 46.655/2002, 
de 1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM 
ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Juntamente com esta notificação está sendo entregue ao 
notificado uma cópia do auto de infração e dos demonstrativos 
e demais documentos que o instruem.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário 
Eletrônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos proces-
suais deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das 
peças processuais, provas e documentos em papel, juntamente 
com cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao 
público externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de 
serem digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às 

 DIVISÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE ARAÇATUBA
 Extrato de Aditivo
Processo 23720-768188-2010 - Contrato 23720-SAAC-

00242-2010
Parecer Jurídico 1295/2012
Contratante: 200155 - DIVISÃO REG. ADMINISTRAÇÃO DE 

ARAÇATUBA
Contratada: RAMOS & RAMOS RESTAURANTE LTDA
Objeto Resumido do Contrato: FORNECIMENTO DE REFEI-

ÇÕES AOS SERVIDORES DA SEDE DA REGIONAL DE ARAÇATUBA.
Objeto do Aditivo: SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO
Vigência: 22-12-2012 a 21-12-2013
Valor total: R$ 246.417,60 - Valor do exercício (2012): R$ 

6.844,90 - Exercício seguinte (2013): R$ 239.572,70
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 4/11/2012
Obs.: 

 DIVISÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Extrato de Aditivo
Processo 23724-794497-2010 - Contrato 23724-SAAC-

00003-2011
Parecer Jurídico 1220/2012
Contratante: 200156 - DIVISÃO REG. ADM. DE PRES. 

PRUDENTE
Contratada: ELEVADORES OTIS LTDA
Objeto Resumido do Contrato: MANUTENÇÃO E CONSER-

VAÇÃO DE ELEVADORES
Objeto do Aditivo: SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO - 

NEGOCIAÇÃO CONTRATUAL
Vigência: 1/8/2012 a 31/7/2013
Data Assinatura: 9/11/2012
Obs.: Segundo termo de aditamento - Negociação con-

tratual 

 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA

 Portaria CAF-G 00033, de 05-12-2012
O Coordenador da Administração Financeira, no uso de suas 

atribuições legais, resolve:
Art. 1º - Os vencimentos, salários e proventos dos ser-

vidores ativos e inativos do Poder Executivo, referentes ao 
mês de NOVEMBRO/2012 cujo processamento está afeto ao 
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado - DDPE estarão 
disponíveis na rede bancária obedecendo a seguinte escala;

Dia 06-12-2012 - Celetistas
Dia 07-12-2012 – Órgãos subordinados ao Gabinete 

do Governador, Secretarias de Estado e Pensões Especiais
Art. 2º - O Departamento de Finanças do Estado – DFE 

transferirá os recursos financeiros às Fundações e Autarquias 
Estaduais, na conformidade do disposto no artigo anterior.

Art. 3º - Os créditos às entidades consignatárias, no âmbito 
do Poder Executivo e Autarquias, serão efetuados no dia 07-11-
2012.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO 
ESTADO

 12ª DIVISÃO SECCIONAL DE DESPESA DE 
PESSOAL
 Apostila da Diretora, de 04-12-2012
Declarando que:
O pensionista abaixo, faz jus a diferença entre a pensão 

paga pelo INSS, e o que estaria percebendo se na ativa estivesse 
na FEPASA, o Sr. ATALIBA CAMARGO, aposentado que deu 
origem a Complementação de Pensão, na proporcionalidade 
de 80%, a partir de 04-04-2009, nos termos das Leis 1386/51 e 
4819/58. LUIZ ROBERTO CAMARGO, RG 37.135.889-9

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 Notificação 459/2012
CONTRIBUINTE
Nome: SUPER POSTO AVINHADO LTDA
Endereço: RUA AVINHADO, 8 - VILA NOVA CURUÇA - SÃO 

PAULO, SP - CEP: 08032-320
Inscrição: 114.765.663.110 - CNPJ: 00.588.494/0001-77
CNAE Fiscal: 4731-8/00
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Termo de Coleta de Amostras Nº: DRTC-I – 91/2012
Data: 15-10-2012
Resultado de Análise Nº SF 5205/12
Data: 08-11-2012
Entidade: INST. QUÍMICA - UNICAMP
Endereço da Entidade: CENTRAL ANALÍTICA DO INSTITUTO 

DE QUÍMICA – CAMPUS UNIVERSIDADE, BLOCO K – 1º ANDAR, 
BAIRRO BARÃO GERALDO – UNICAMP - CAMPINAS/SP

Especificações da ANP: Res. ANP 57/11
Expediente GDOC 1000015-1496706/2012
Repartição Fiscal: DRTC-I/NF-1
End. da Repartição Fiscal: AVENIDA RANGEL PESTANA, 300 

- 8º ANDAR - CENTRO - SÃO PAULO, SP
Fica o contribuinte acima identificado NOTIFICADO
1.- de que o resultado dos ensaios realizados pela Cen-

tral Analítica – Instituo de Química da UNICAMP na Amos-
tra 1 (“prova”) do combustível coletado de acordo com o 
“Termo de Coleta de Amostras” supra, conforme Relatório(s) de 
Resultado(s) de Análise(s) anexo(s), atesta(m) a desconformida-
de desse combustível com as especificações estabelecidas pelos 
atos acima assinalado(s);

2.- de que, em razão da decorrente instauração dos pro-
cedimentos para cassação da eficácia da inscrição estadual 
supra, de que trata a Portaria CAT 28, de 20-04-2005, com 
suas alterações, e aplicação das demais penalidades previstas 
na Lei 11.929, de 12-04-2005, poderá apresentar defesa, a ser 
protocolizada na repartição fiscal abaixo indicada, no prazo de 
5(cinco) dias, nos termos do artigo 7º da referida Portaria CAT, 
transcrito no anexo; e

3.- de que poderá apresentar, acompanhado da defesa e 
no mesmo prazo de 5(cinco) dias, se houver interesse, às suas 
expensas e com direito a assistente técnico, conforme os crité-
rios da entidade contratada, no PFC-10-SÉ, situado na Av. Rangel 
Pestana, 300, 1º andar – Centro - Sé, pedido de realização de 
idênticos ensaios na Amostra 2 (“testemunha”) observadas 
as disposições do artigo 7º da Portaria CAT-28/2005, com as 
alterações da Portaria CAT 33, de 15-05-2006.

Obs.: A relação atualizada das entidades credenciadas pela 
ANP, conforme consta no site www.anp.gov.br – Qualidade – 
Boletins da Qualidade, assim como a cópia do Ofício da ANP 
seguem anexas à presente notificação (o IPT atualmente não faz 
parte da referida relação). A indicação de entidade não creden-
ciada e/ou sem atendimento aos critérios técnicos/operacionais 
exigidos pela mesma nos termos do disposto no § 5º do artigo 7º 

4) À vista do exposto nos autos do processo 558/12 – 
5ª A.P, que tem por objeto a aquisição de parafusadeira e 
furadeira, através do Sistema BEC/SP - Edital Eletrônico de 
Contratações - Dispensa de Licitação DL 32356/2012 – OC 
381101380452012OC00091, acolho a sugestão do Diretor 
Adjunto de Administração e Finanças e, conforme previsto nos 
subitens 03.2.a. e 03.2.b da NPO 003/2011, introduzida pela 
Portaria Direx 054/2011, de 05-07-2011, publicada no D.O, edi-
ção do dia 07-07-2011, aplico a penalidade de multa contra a 
fornecedora Aetronic Soluções Ltda ME (CNPJ 14.836.453/0001-
67), no valor de R$ 27,36, correspondente ao percentual de 
4,0% sobre o total de R$ 684,00, pelo atraso de 8 dias na 
entrega dos itens constantes na Nota Fiscal 199. Ficam faculta-
dos o contraditório e a defesa no prazo de cinco dias úteis para 
recurso, a contar da publicação, nos termos da alínea f, inciso I, 
art. 109, da Lei Federal 8666/93.

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 04-12-2012
Assunto: CONCURSO PÚBLICO
Interessado: SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

Edital de homologação do resultado final do 
concurso público 001/2012 da são paulo previ-
dência – spprev

O Secretário da Fazenda do Estado de São Paulo, no uso da 
competência atribuída pelo artigo 16 do Decreto 21.872 de 06 
janeiro de 1984, TORNA PÚBLICA a homologação do resultado 
final do Concurso Público 001/2012 da São Paulo Previdência 
– SPPREV, autorizado pelo Despacho do Senhor Governador de 
26-03-2012, no expediente SF-GDOC 23752-15751/2012 (SGP-
7049/2012), para o emprego público permanente de Técnico em 
Gestão Previdenciária, ratificando as listas de classificação final 
publicadas no D.O. em 30-11-2012 às fls. 179/196.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 Extrato de Aditivo
Processo 23675-429646-2008 - Contrato 23673-SAAC-

00018-2009
Parecer Jurídico 1037/2012
Contratante: 200147 - DEPTO. SUPRIMENTOS ATIV. COM-

PLEMENTARES
Contratada: RECOZ SERVIÇO E COMERCIO DE EQUIPA-

MENTOS LTDA
Objeto Resumido do Contrato: SERVIÇOS DE MANUTEN-

ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDI-
CIONADO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES

Objeto do Aditivo: 4º TERMO DE ADITAMENTO PARA 
PRORROGAÇÃO

Vigência: 26-11-2012 a 25/2/2014
Valor total: R$ 146.731,80 - Valor do exercício (2012): R$ 

11.412,47 - Exercício seguinte (2013): R$ 117.385,44 - Demais 
exercícios: R$ 17.933,89

Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 25-11-2012
Obs.: Pregão Eletrônico NCC 02/2009.
 Extrato de Contrato
Processo 23643-705224-2012 - Contrato 23673-SAAC-

00155-2012
Parecer Jurídico 853/2012
Contratante: 200143 - DEPTO. TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO - DTI
Contratada: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
Objeto Resumido do Contrato: SERVIÇO DE EMISSÃO DE 80 

CERTIF. DIG. DE SERV. WEB SSL 128 BITS VERISIGNS E 40 CERTIF. 
DIG. E - SERVIDOR ICP-BRASIL

Vigência: 29-11-2012 a 28-11-2013
Valor total: R$ 192.000,00 - Valor do exercício (2012): R$ 

58.500,00 - Exercício seguinte (2013): R$ 133.500,00
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 29-11-2012
Obs.: Dispensa de Licitação - art. 24, XVI
 Extrato de Contrato
Processo 23643-1040401-2012 - Contrato 23673-SAAC-

00219-2012
Parecer Jurídico 1035/2012
Contratante: 200143 - DEPTO. TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO - DTI
Contratada: JAIME GUIMARÃES DA COSTA INFORMÁTI-

CA - ME
Objeto Resumido do Contrato: AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE 

SOFTWARE ALANYTICA PROFESSIONAL FOR WINDOWS
Vigência: 5/12/2012 a 5/1/2013
Valor total: R$ 13.699,98 - Valor do exercício (2012): R$ 

13.699,98
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 5/12/2012
Obs.: Pregão NCC 68/2012

 DIVISÕES REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO ABCD
 Comunicado
Ata da Sessão Pública de Abertura, Julgamen-

to e Classificação das Propostas referente ao Convite (OC 
200158000012012OC00092). Aos 28-11-2012, às 15:46, na UGE 
(200158 – Rua Dom Luiz, 367 – Centro – SBC).

Item 5: A Comissão Julgadora acolhe o recurso por ser 
tempestivo e dá provimento do mérito pelas razões que seguem:

Informa que foram consultadas as empresas Alysson Car-
doso Ferreira, Rm Produtos de Higiene e Limpeza Ltda ME, e 
Colipel Comércio de Materiais de Limpeza Ltda ME no site do 
Ministério da Saúde e não foram encontradas autorizações 
específicas dos produtos ofertados, estando então a empresa 
Extrato Flora Indústria e Comercio de Correlatos, Cosméticos, 
Epéis e Saneantes Ltda EPP classificada em 1º lugar para o 
fornecimento do produto.

Despacho da Diretora, de 04-12-2012

Homologação e Adjudicação do Convite OC 
200158000012012OC00092 referente ao 
Processo 23732-1425983/2012.

Nos termos da competência que me são atribuídas, HOMO-
LOGO, nos termos do inciso II, do artigo 72 do Decreto Estadual 
43.473/98 e com base no artigo 43, inciso VI da Lei Federal 
8.666/93 e atualizações c/c a Lei Estadual 6.544/89, o proce-
dimento licitatório e ADJUDICO os objetos licitados conforme 
seguem:

Clas. Licitante
Item 1: RM Produtos de Higiene e Limpeza Ltda ME
Item 2: Alysson Cardoso Ferreira
Item 3: W. G. da Cruz ME
Item 4 e 6: A. A. da Silva Bastos
Item 5: Extrato Flora Indústria e Comércio de Correlatos, 

Cosméticos, Epéis e Saneantes Ltda EPP


